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compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 661719
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.405 de 24 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/28393.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.467,36 (dois 
mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos), em favor 
de Elita dE soUsa silVa, na condição de cônjuge do ex-segurado sidney 
Bezerra silva, pertencente ao quadro de inativos da secretaria da fazenda 
- sEfa, onde exerceu o cargo de servente, mat. nº 429376/1, falecido em 
18/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 661618
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.447 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2015/389387 (PaE 2020/742364).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso i, 25, inciso i, 25-a, inciso i, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$5.566,80 (cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta cen-
tavos), em favor de JUlio cardoso WaNZElEr, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Maria alice de Medeiros Wanzeler, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 548715/1, falecida 
em 07/11/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 18/08/2015, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 661578
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1450 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/638967 E 2021/421909.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor 
de Maria sUElY NasciMENto, na condição de companheira do ex-segu-
rado ivo da silva santos, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
soldado de 2ª classe, mat. 5685125/1, falecido em 08/04/2020.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
iV – foi acrescida diferença complementar ao valor do benefício, de modo 
que este atingisse o valor de um salário-mínimo, consoante as súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661511
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.351 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/512683.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria Nº 
0643 de 25/09/2003, a beneficiária RAQUEL ANTONIA LEITE TEIXEIRA, na 
condição de filha maior inválida, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de rEGiaNE lEitE tEiXEira na condição de cônjuge, 
no valor de r$1.835,30 (UM mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 29 
e 30 da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003.
i.2 – 50% em favor de raQUEl aNtoNia lEitE tEiXEira, na condição de 
filha maior inválida, no valor de R$1.835,30 (um mil, oitocentos e trinta e 
cinco reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso iii, 25, 29 e 30 da lei complementar nº 39/02, com as altera-
ções trazidas pela lei complementar nº 44/2003.
Perfazendo o total de r$3.670,59 (três mil, seiscentos e setenta reais e 
cinquenta e nove centavos) provenientes do óbito do ex-segurado antonio 
augusto da silva leite, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Mili-
tar do Estado, na graduação de soldado, mat. nº 5732476/1, falecido em 
14/05/2003.
ii – a inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data de encerramento do benefício que 
recebeu na condição de filha menor até 22/07/2020, em decorrência de 
sua maioridade civil ocorrida em 23/07/2020.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida para o pensionista remanescente, conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 661527
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1444 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2019/120178, 2019/120361 E 2021/214815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de PEdro sEVEro dE alMEi-
da, na condição de cônjuge da ex-segurada Gisonita Vidal de almeida, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da secretaria de Estado de 
Educação – sEdUc, onde ocupou o cargo de servente referência i, mat. 
673382/1, falecida em 30/01/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício 
assistencial pago pelo iNss (07/01/2021), conforme o disposto no art. 
20, § 4º, da lei federal nº 8.742/93, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 6-a, 
parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada 
pela Emenda constitucional nº 70/2012.
iV – foi acrescida diferença complementar ao valor do benefício, de modo 
que este atingisse o valor de um salário-mínimo, consoante as súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661543


